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Esúdo de ROTari

Gahnetedopv=ra#í#,VáonAndmde
PROJETO DE LEI N° 00l/2o23

DISPÕE         SOBRE        ESTABELECER

CRITÉRIOS    E     CONDIÇÕES     PARA

INCENTIVAR 0 PRIMEIRO EMPREGO

NO   MUNICÍPIO   DE   BONFIM   E   DÁ

ouTmspRouDÊNciAs.

0   Excelentíssimo:   JONER  CHAGAS,  Prefeito   de  Bonfim,  Estado  de

Roraima,nousodesuasAtnbuições,quelhesãoconfendasporLei,façosaberatodos

os  Munícipes  de  Bonfim,  que  o  soberano  Plenário  da Câmara  Municipal  de  Bonfim

AprovoueeusancionooseguintePROJET0DELEI:

Art.1°Ficamestabelecidoscritériosecondiçõesparaincentivaropnmeiroempregono
MunicípiodeBonfim,estimulandoacontrataçãodejovenscomidadeeTitre16(dezesseis)
e24(vinteequatro)anosqueestejamcomprovadamenteingressandonomercadode
trabalho.

Art.  2° As mscrições deverão ser realizadas em espaço específico dentro do Banco de
Oportunidadesdomunicípio,asercriadopeloPoderExecutivo,esupervisionadopela
secretaria competente.

An   3°  As  condicionantes  complementaTes  para  que  o jovem  seja  encaminhado  pelo
Municipioaoprimeiroempregosãoasseguintes:

I-EstejaregulamentematnculadonoEnsinoMédio,emcursosdeensinosuperiorou
educaçãoprofissiondetecnológica,oujátenhaconcluídooprocessodeaprendizado,

11-Nãotenhavínculodeempregoanteriorregistradoemcarteira,salvodeaprendizagem.

Ari4°Paraserbeneficiadopeloincentivo.ojovemdeveTáapresentarmatodainscnção.

1  -  Carteira de  identidade,  CPF,  Título  de  Eleitor,  Carteira de  Trabalho  e  Previdência
Socialecomprovantederesidêncialocalizadanomunicípio;

11-DeclaraçãodequenãotenhatidoTelaçãofomaldeemprego;

111  -  Declaração  de  matrícula  atualízada;  caso já  tenha  concluído  o  curso,  apTesentar
certificado de conclusão.
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Gabinete do Vereador Nel}'erton Andmde

ATt.  5°  Ao  candidato,  na  condição  de  estudante,  que  vier  a  preencher  qualquer  vaga
destinada ao incentivo do primeíro emprego, será assegurado pela empresa contratante o
direito de cumprir seu tumo laboral  contratualizado, sendo vedado a sua transferência

para outro tumo que venha a prejudicar a sua atividade escolar.

Art.  6°  As  empresas  que  diretamente  forem  contempladas  por  qualquer beneficio  ou
isenção  fiscal  no  âmbito  do  Município  de  Bomfim  deverão  ser  incentivadas  pela
Prefeitura  a  reservarem  vagas  de  trabalho  ao  primeiro  emprego,  de  acordo  com  sua
capacídade de absorção desta mão de obra.

Art. 7° Fica instituído o selo "Empresa Amiga da Juventude" no âmbito do município de
Bonfim, destinado às pessoas jurídicas de qualquer área de atuação que contnbuírem com

programas  sociais  oriundos  do  poder  público  ou  da  iniciativa  privada,  oferecendo
contratação profissional aos j ovens.

Art. 8° 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de decreto.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Estado de Romim
Poder l,egislativo

Gsbinete do VeTeador Ne]yenon Andrade

JUSTIFICATIVA
Todo jovem almeja su inserção no mercado de trabalho. A inclusão no âmbito

profissional  proporciona  crescimento,  aprendízado,  autoconfiança  e  principalmente,
responsabilidade profissional e pessoal.

Essa tarefa, no entanto, raramente é fácil. A maioria das vagas de emprego vem
acompanhada do aviso: "exige-se experiência". 0 jovem, entretanto, softe com este pré-
requisito. Por essas razões, propõe-se com a apresentação deste Projeto de Leí.

0 objetivo deste Projeto de Lei é promover a inclusão social de jovens por meio
do  mercado  de  trabalho.  É  através  do  trabalho  que  ajudamos  os  jovens  a  obterem
autonomia e emancipação.

Assim sendo, considerando a relevância da presente matéria, conto com o apoio
dos meus pares para a sua aprovação.

Bonfim-RR,  13 de fevereiro de 2023.
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